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Novo cálculo do SAT é inconstitucional, decide juiz 
CONSULTOR JURIDICO (FABIANA SCHIAVON) - É inconstitucional o Decreto 6.957 que modificou o 

cálculo da alíquota do Seguro Acidente de Trabalho. Com esse entendimento, o juiz Ricardo Uberto 

Rodrigues, da 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, concedeu liminar para que a Toro 

Indústria e Comércio não seja obrigada a pagar a taxa a partir do novo cálculo. Outras empresas já 

conseguiram liminares semelhantes. 

O Decreto baixado pelo Ministério da Previdência muda o cálculo da alíquota do Seguro Acidente de 

Trabalho (SAT) a partir do cálculo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) unido à classificação do 

fator de risco da empresa. A mudança gerou aumentos de até 100% na taxa paga pelas empresas. 

Neste caso, a Toro Indústria e Comércio, além de reclamar da mudança do método de classificação 

do FAP, também criticou a alteração de sua classificação de risco. 

Na ação, a empresa alega que o método utilizado para o cálculo não foi divulgado e que ainda há 

erros na apuração das informações que integram a alíquota. “Houve erro na apuração do FAP uma 

vez que não houve registro de pensão de morte por acidente de trabalho e aposentadoria por invalidez 

no período de apuração a justificar o índice 1,5740, que resultou na majoração da alíquota para 

4,7%”. Segundo a empresa, o cálculo traz uma desproporcionalidade entre a exigência tributária e a 

cobertura dos riscos. 

O juiz afirmou que o Supremo Tribunal Federal já fundamentou que é constitucional o 

enquadramento das empresas quanto aos riscos oferecidos em seu ambiente de trabalho, mas não a 

fixação de alíquotas referentes à contribuição. Rodrigues disse que está previsto na Constituição que 

o Poder Executivo pode alterar quantitativamente as alíquotas por questões de política externa, 

cambial ou financeira, mas “no que tange as contribuições sociais, não se verifica tal autorização 

constitucional para a delegação da definição das alíquotas referentes ao custeio do seguro de 

acidentes de trabalho”. 

Além disso, segundo o juiz, a ausência da divulgação dos dados que formam o Fundo Acidentário de 

Prevenção impossibilita a correta verificação de sua classificação. 

OUTROS CASOS 

Outras empresas já conseguiram liminares semelhantes na Justiça. O Sinditextil, por exemplo, não 

precisou arcar com a nova taxa. A decisão foi da 20ª Vara Federal Cível de São Paulo. Nela, a juíza 

Tânia Zauhy deixou claro que não concorda com a falta de clareza do novo método. “Há ofensa à 

segurança jurídica, dado que as regras entre a administração e o Fisco, sobretudo aquelas que 

envolvem o recolhimento de tributos, devem ser transparentes.” 

A Justiça Federal de Santa Catarina também já concedeu duas liminares contra o novo cálculo. O juiz 

Claudio Roberto da Silva, da 3ª Vara Federal de Florianópolis, determinou a suspensão da aplicação 

do FAP às alíquotas do RAT das empresas Ondrepsb Limpeza e Serviços Especiais e Orcali Serviços 

de Segurança. O juiz explicou que o FAP “é sim integrante do núcleo do tributo, importando, 

http://www.conjur.com.br/2010-jan-21/calculo-sat-inconstitucional-decide-juiz#autores#autores
http://s.conjur.com.br/dl/decisao-deferiu-tutela-antecipada.pdf
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http://s.conjur.com.br/dl/liminar-fap-favor-sinditextil.pdf
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eventualmente, aumento da alíquota, por isso que incidente o artigo 150, I, da Constituição Federal, o 

qual cuidou de limitar o poder de tributar do Estado”.  

 

Direito de propriedade na competência da Justiça do Trabalho 

VALOR ECONÔMICO - A 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) reconheceu a competência 

da Justiça do Trabalho para apreciar ações que envolvam ameaça ou dano à propriedade ou pessoa, 

resultantes da relação de trabalho. Com a decisão, os ministros rejeitaram recurso contra ação de 

interdito proibitório em movimento grevista, ajuizada pelo Banco Bradesco. Esse tipo de ação é 

utilizada em situações nas quais o direito de posse ou de propriedade está sendo ameaçado. Foi a 

providência adotada pelo Bradesco quando, em 2006, os funcionários entraram em greve. O banco 

ingressou com ação para assegurar o acesso dos empregados que quisessem trabalhar e preservar o 

seu patrimônio. Para a relatora do recurso, juíza convocada Maria Doralice Novais, a Constituição 

estabelece claramente a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar as ações 

envolvendo o exercício do direito de greve. A relatora ainda chamou a atenção para precedente do 

Supremo Tribunal Federal (STF). De acordo com a corte, não importa que a solução da lide dependa 

de questões de direito civil, bastando que o caso decorra de relação de emprego, está dentro da 

competência da Justiça do Trabalho.  

Empresa consegue adiar adesão ao Refis 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA AGUIAR) - Uma distribuidora de bebidas fluminense, que discute na 

Justiça a compensação de créditos tributários com uma dívida previdenciária, obteve liminar que 

garante a adesão ao "Refis da Crise" após o término do processo. A empresa quer usar o programa de 

parcelamento federal para pagar à vista a dívida de R$ 10 milhões. Com a redução prevista de juros e 

multas, segundo cálculos do contribuinte, o débito cairia para R$ 5,6 milhões. Valor que pretende 

quitar com R$ 6 milhões em créditos de PIS, em caso de vitória.  

A juíza substituta da 12ª Vara Federal do Rio de Janeiro, Cleyde Muniz da Silva Carvalho, entendeu 

que, como não se pode deferir compensações por liminar, deve ser suspensa a cobrança da dívida até 

a decisão definitiva. Também determinou que a companhia possa se valer dos benefícios do Refis 

após o julgamento do caso. 

Por meio de nota, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) informou, no entanto, que "a 

referida lei (do Refis) não previu a hipótese de compensação de possíveis créditos quando da adesão a 

uma das modalidades de parcelamento." O órgão vai recorrer da decisão, que considerou "de caráter 

precário."  

A compensação de dívidas previdenciárias com créditos tributários foi vedada pela Instrução 

Normativa da Receita Federal nº 900, de 2008. No entanto, o advogado da empresa, Rodrigo Dias, 
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sócio do Tubino Veloso, Vitale, Bicalho & Dias, afirma que já há precedentes favoráveis, inclusive 

no Superior Tribunal de Justiça (STJ). Entre as decisões citadas, há um acórdão da 1ª Turma. Os 

ministros, por unanimidade, entenderam que essa compensação é possível após a criação da Super-

Receita, em 2002. Esse caso transitou em julgado - quando não cabe mais recurso - em 3 de 

novembro de 2009. O relator, ministro Luiz Fux, afirma em seu voto que com o advento da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, que criou a Super-Receita, todos esses tributos passaram a ser 

arrecadados e administrados por um só orgão, o que "tornou possível a compensação tributária, 

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações".  

Com esses precedentes, o advogado acredita que será possível fazer a compensação. "Devo entrar 

com outras ações, já que há diversas empresas com dívidas previdenciárias e que contam com 

créditos de tributos", afirma Dias 

Empregado que perdeu parte do dedo indicador será indenizado 

NOTICIAS TST (MARIO CORREIA) - A empresa gaúcha Maxiforja Componentes Automotivos Ltda. foi 

condenada a pagar indenização por danos materiais e morais a empregado que perdeu um terço do 

dedo indicador quando utilizava indevidamente um equipamento de esmeril. O mérito do recurso não 

chegou a ser examinado na Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, porque a empresa não 

conseguiu questionar validamente a decisão regional que a condenou.  

Em agosto de 2003, o empregado contava com pouco mais de 21 anos de idade quando aconteceu o 

acidente que ocasionou a amputação de parte do seu dedo indicador da mão direita. A empresa alegou 

que não teve responsabilidade no sinistro, uma vez que o empregado agiu imprudentemente, sem 

realizar os procedimentos corretos, e que a mutilação não diminuiu a sua capacidade de trabalho.  

No entanto, o relator do processo na Terceira Turma, ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan 

Pereira, esclareceu que a reclamação empresarial não se justificava, pois o Tribunal do Trabalho da 4ª 

Região constatara, inclusive por meio de laudo pericial, que a capacidade laborativa do empregado 

tinha ficado reduzida com o acidente, e, por essa razão, definira indenização correspondente.  

De qualquer modo, concluiu o relator, para decidir de forma contrária ao TRT, seria necessário novo 

exame das provas dos autos - o que não é permitido nesta instância superior da Justiça Trabalhista. 

Esse entendimento foi acompanhado, por unanimidade, pelos demais integrantes da Turma. (RR-1052-

2007-202-04-00.5)  

 

 


